
RESOLUÇÃO N° 010/09 - DG


Regulamenta Procedimentos de Monitoria.
Considerando o disposto na Resolução no 019/05-DG;

Considerando o parecer do Conselho Diretor – CONDI. 

O Conselho Diretor - CONDI, aprovou em 19 de agosto de 2009, e eu, Professor José Carlos Barbieri, Diretor de Graduação da FCV, no uso de minhas atribuições estatutárias e regimentais, sanciono o seguinte regulamento:


Art. 1º - A monitoria tem por objetivo propiciar ao aluno um contato mais próximo com a realidade da FCV, dando oportunidade a este de participar mais intimamente da rotina de seu curso, além de estreitar a cooperação entre o corpo discente e docente, através de atividades de ensino e extensão.

DOS OBJETIVOS

Art. 2º - Propiciar ao aluno oportunidade de desenvolver suas habilidades para a carreira docente, nas funções de ensino, pesquisa e extensão;

Art. 3º - Assegurar cooperação didática entre corpo docente e discente nas funções relacionadas ao ensino;

Art. 4º - Proporcionar condições para a melhoria do aprendizado dos alunos da graduação, através de atividades de apoio ao aluno que apresentar dificuldades em determinadas disciplinas.

DAS ATRIBUIÇÕES DO MONITOR

Art. 5º - Desenvolver atividades didático-pedagógicas, inclusive resolução de exercícios, preparação de aulas complementares, trabalhos didáticos e atendimento aos alunos;
Art. 6º - Orientar as atividades de extensão sob a supervisão do professor orientador;

Art. 7º - Elaborar trabalhos práticos junto com os alunos desde que sob a orientação do professor da disciplina;

Art. 8º - Acompanhar os conteúdos ministrados pelos professores da disciplina sob sua responsabilidade no sentido de orientar adequadamente os alunos;

Art. 9º - Disponibilizar horário compatível com as condições do aluno para a execução das atividades de monitoria;

Art. 10º - Auxiliar os professores na orientação dos alunos e nos trabalhos de campo, de laboratório e de biblioteca; 

Art. 11º - Facilitar o relacionamento entre os professores e os alunos na execução dos planos de ensino da disciplina;

Parágrafo Único - Outras funções podem ser determinadas por sugestão do Colegiado de Curso.

DA INICIAÇÃO, SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

Art. 12º - A iniciação, seleção e classificação dos candidatos terá os seguintes procedimentos:

I. somente poderá inscrever-se ao exame de seleção aluno que comprove aprovação, na disciplina ou atividade em que pretenda atuar, com nota igual ou superior a 8,0 (oito); 
II. o candidato à monitoria poderá se inscrever em até 02 (duas) disciplinas;
III. a inscrição será realizada segundo edital fixado pela Coordenadoria de Assuntos Acadêmicos, conforme número de vagas fixado pelo Colegiado de Curso;

IV. o processo de seleção será organizado e aplicado pela Coordenação do Curso a que estará afeto o Monitor;

V. o resultado da classificação será homologado pela Direção de Graduação da FCV.

Art. 13º - É de responsabilidade da Coordenadoria de Assuntos Acadêmicos a elaboração e divulgação do edital de inscrição, devendo constar:

I. o dia e hora de abertura e de encerramento das inscrições, com prazo mínimo de quinze dias;

II. o número de vagas por disciplina;

III. o professor orientador e seu plano de trabalho;

IV. as provas, indicando o dia, hora e local de cada uma; 
V. os documentos necessários, sendo obrigatório a apresentação do currículo acompanhados do histórico escolar;

VI. o local destinado ao recebimento de inscrição.

Art. 14º - O processo de seleção dos candidatos a monitoria dar-se-á através de:

I. análise do perfil do estudante e identificação com o programa de monitoria;

II. análise do histórico escolar do estudante;
II.a. maior nota na disciplina na qual está concorrendo;

II b. em caso de empate, maior media global.
Art. 15º - O Coordenador do Curso, após dar ciência, deverá encaminhar à Coordenação de Ações Pedagógicas-CAPE e Direção de Graduação os documentos dos alunos classificados para a assinatura do termo de compromisso, sendo que a designação do monitor será feita pelo mesmo.

Art. 16º - Os monitores podem ser dispensados a qualquer tempo pelo professor da disciplina.

Art. 17º - Para o ingresso na função de monitor, o aluno deverá atender os seguintes requisitos:

I. estar devidamente matriculado no curso, com frequência regular; 
II.  ter cursado com aproveitamento a disciplina cuja vaga de monitoria esta sendo ofertada;

III. não estar recebendo qualquer outro tipo de bolsa-auxilio da instituição;

IV. não estar fazendo estágio obrigatório ou opcional.

Art. 18º - O funcionamento e as atividades da monitoria deverão observar: 

I. o horário prévio que será determinado pela Coordenação, sendo que não poderá, em hipótese alguma, prejudicar o horário das atividades do aluno em função das disciplinas em que estiver matriculado;

II. o plano estabelecido pelo professor e aprovado pelo respectivo Coordenador;

III. é vedado atribuir ao monitor atividades didáticas próprias do professor ou funções meramente burocráticas.

Art. 19º - O aluno monitor receberá, a título de bolsa-auxílio de monitoria, 20% do valor referente à mensalidade efetiva por mês.

Art. 20º - A admissão do monitor far-se-á, sem vínculo empregatício, durante o período letivo, em regime de 05(cinco) horas semanais de trabalho, mediante a assinatura de termo de compromisso, sendo que o mesmo poderá ser cancelado a qualquer momento, tanto pelo Aluno Monitor, através de uma solicitação por escrito ao seu Professor Orientador, que a encaminhará ao Coordenador do Curso como também pelo Professor Orientador, mediante aprovação do Coordenador de curso.

Art. 21º - O Coordenador elaborará, semestralmente, avaliação das atividades do programa de monitoria, que será encaminhada a Coordenação de Ações Pedagógicas - CAPE, para homologação.

Art. 22º - O Coordenadoria de Assuntos Acadêmicos, após a homologação do relatório, expedirá certificado de Professor Orientador e de Aluno Monitor.

Art. 23º - É vedado ao aluno acumular simultaneamente mais de 02 (duas) monitorias.

COMPETE AO COORDENADOR DE CURSO
Art. 24º - Recrutar e selecionar monitores, obedecidas às normas fixadas pelo CONDI.
Art. 25º - Aprovar os planos de trabalho dos monitores, elaborados em consonância com as propostas dos professores orientadores.

Art. 26º - Supervisionar o desempenho dos monitores e promover sua avaliação, ao final de cada semestre letivo.

Art. 27º - Controlar e encaminhar e frequência dos monitores ao setor competente.
Art. 28º - Promover a substituição dos monitores que deixarem o programa.

COMPETE A COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS

Art. 29º - Expedir e registrar o Certificado de Monitoria e de relatório para contagem das Atividades Acadêmicas Complementares aos monitores que cumprirem atividades de, no mínimo, um semestre efetivo de trabalho.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 30º - A bolsa de monitoria tem a duração de um semestre letivo, podendo ser renovada por mais um semestre mediante solicitação do aluno.

Art. 31º - Os casos omissos na aplicação desta Resolução serão resolvidos pelo Conselho Diretor – CONDI, ouvido a Coordenação de Curso e Professor da disciplina.

Art. 32º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.
Maringá Pr., 19 de agosto de 2009.

Professor José Carlos Barbieri,
Diretor de Graduação
